
PROCESSO Nº : 21.856-1/2016
ASSUNTO : DENÚNCIA 
REPRESENTANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
REPRESENTADA : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ADVOGADOS : NÃO CONSTA 
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEIREIRA 

DESPACHO

Encaminhem-se  os  autos  à  SECEX desta  6ª  Relatoria  para  análise  e 

providências.

Cumpra-se.

Cuiabá - MT,  15 de agosto de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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